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APRESENTAÇÃO

Em DIREITO: JUSTIÇA, POLÍTICAS PÚBLICAS E RELAÇÕES ENTRE ESTADO 
E SOCIEDADE 2, coletânea de dezenove capítulos que une pesquisadores de diversas 
instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande área do 
Direito a partir de uma ótica inclusiva que impacta na construção de um estado democrático 
de direito genuinamente diverso e de/para todos.

Temos, nesse segundo volume, cinco grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos de constitucionalismo, 
democracia e análise econômica; processo e direito civil; direito do trabalho; direito 
ambiental; além de envelhecimento e políticas públicas de cotas.

Estudos de constitucionalismo, democracia e análise econômica traz reflexões 
relevantes sobre igualdade, recall, democracia participativa, (in)constitucionalidade da taxa 
referencial para corrigir o FGTS, além de ótica sobre a bolsa de valores brasileira.

Em estudos de processo e direito civil são verificadas contribuições que versam 
sobre prequestionamento no recurso especial, testamento vital, função social da posse, 
negócio jurídico e uso de áreas urbanas.

Estudos em direito do trabalho aborda a principiologia constitucional, jornada de 
trabalho para profissionais da saúde, trabalho escravo ilegal, escravização.

Em estudos de direito ambiental há análises sobre responsabilidade civil ambiental, 
fiscalizações e Brumadinho.

Por fim, em estudos sobre envelhecimento e políticas públicas de cotas, temos 
contribuição sobre o desafio da inserção do idoso em sociedade como meio de garantia 
de um envelhecimento com qualidade, além da exposição realizada sobre escravização 
no Brasil, condição atual do negro e a relevância da política de cotas para mudança de 
perspectivas.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
Thamires Nayara Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: A terra, provedora da vida, sempre foi 
alvo de disputas ao longo da história, sofrendo 
diversas transformações, injustiças sociais 
e atribuições até consolidar-se no modelo 
cingido constitucionalmente. Nesse contexto, 
a presente pesquisa visa refletir o uso da 
propriedade conforme as funções preconizadas 
na Constituição Federal de 1988. Basicamente, 
têm-se dois grandes princípios norteadores: a 
função social da propriedade, que limita os seus 
atributos aos ditames do interesse coletivo e 
a função social da posse, funcionalizada pela 
CF/1988, passando a servir à pessoa humana 
e à sua dignidade. Nesse sentido, tomou-se 

como base a análise do agravo de instrumento 
nº 598.360.402 e a canção o “Cio da Terra” 
de Milton Nascimento e Chico Buarque. 
Sucintamente, dois bens jurídicos são postos 
em discussão: o prejuízo patrimonial causado 
pelos agravantes à empresa arrendatária 
das terras ocupadas e a ofensa aos direitos 
fundamentais, particularmente, a dignidade 
de 600 famílias. Partindo-se da metodologia 
dedutiva, com a compilação de legislações, 
documentos, jurisprudência e posicionamentos 
doutrinários, a pesquisa busca elucidar os 
meios mais adequados para a solução ao caso 
concreto. Finalmente, o trabalho visa suscitar 
debates a respeito da temática, contribuindo para 
a disseminação do conhecimento e abordagem 
crítica sobre o devido uso da terra.
PALAVRAS-CHAVE: Função social, propriedade, 
posse. Agravo de instrumento nº 598.360.40. 

THE LAND UNDER THE PERSPECTIVE 
OF THE SOCIAL FUNCTION OF 

POSSESSION
ABSTRACT: The land, the provider of life, has 
always been subject of disputes throughout 
history, undergoing several transformations, 
social injustices and attributions until it was 
consolidated in the constitutionally model. In this 
context, the present research aims to reflect the 
use of property in accordance with the functions 
recommended in the Federal Constitution of 
1988. Basically, there are two major guiding 
principles: the social function of property, which 
limits its attributes to collective interest, and the 
social function of possession, functionalized by 
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the CF/1988, starting to serve the human person and his dignity. In this sense, the analysis 
of appeal nº 598.360.402 and the song “Cio da Terra” by Milton Nascimento and Chico 
Buarque were taken as basis. Briefly, two legal assets are brought into question: the property 
damage caused by the aggravating factors to the company that leases the occupied land 
and the offense against fundamental rights, particularly the dignity of 600 families. Starting 
from the deductive methodology, with the compilation of laws, documents, jurisprudence and 
doctrinal positions, the research seeks to elucidate the most adequate means for the solution 
to the specific case. Finally, the work aims to raise debates on the subject, contributing to the 
dissemination of knowledge and a critical approach on the proper use of land.
KEYWORDS: Social function, property, possession. Appeal No. 598.360.40.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS
A terra, bem comum de todos, sempre foi a grande fornecedora para as necessidades 

de qualquer ser vivo. Interpretada sobre diferentes nuances, do sustento à arte, de 
mercadoria à função social da propriedade, o solo continua sendo imprescindível para a 
vida na Terra.

Carlos Frederico Marés (2003) elucida, com destreza, as inúmeras transformações 
e atribuições da terra até consolidar-se no modelo abarcado pela Constituição de 1988: 
a propriedade da terra, a terra como mercadoria, o direito de dispor, o uso da terra, a 
produtividade como obrigação da propriedade e a função social da propriedade. A 
Constituição, nesse contexto, passou a condicionar o exercício do direito de propriedade 
à função social. 

Pacífico entendimento não fosse o art. 185 com a seguinte disposição “São 
insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: I - a pequena e média 
propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu proprietário não possua outra; e 
II - a propriedade produtiva”. Assim, estariam essas propriedades desobrigadas de cumprir 
a sua função social?

A partir dessa disposição, o Poder Judiciário é invocado para a interpretação e 
resolução de eventuais conflitos que dela derivam. Nesse sentido, a presente pesquisa 
visa refletir sobre o uso da propriedade conforme as funções preconizadas na Constituição 
Federal de 1988. Para isso, tomou-se como base a análise do agravo de instrumento nº 
598.360.402 e a canção o “Cio da Terra” de Milton Nascimento e Chico Buarque. 

ANÁLISE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 598.360.402
Por meio do agravo de instrumento nº 598.360.402, que busca deslindar as 

omissões legislativas, os agravantes José Cenci e Aldair José Morais de Souza questionam 
decisão de reintegração de posse a Merlin S/A Indústria e Comércio de Óleos Vegetais S/A, 
da Comarca de São Luiz Gonzaga/RS. Sucintamente, dois bens jurídicos são postos em 
discussão: o prejuízo patrimonial causado pelos agravantes à empresa arrendatária das 
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terras ocupadas e a ofensa aos direitos fundamentais, particularmente, a dignidade de 600 
(seiscentas) famílias.

No caso em questão, Merlin Indústria e Comércio de Óleos Vegetais S/A, empresa 
arrendatária, alega que a propriedade cumpre a função social, pois “atualmente estão 
plantados, com trigo, cerca de 300 (trezentos) hectares; aveia outros 300 (trezentos) 
hectares e milho com a mesma área”; “nos silos encontram estocados aproximadamente 
20.000 (vinte mil) sacos de soja indústria; 1.200 (mil e duzentos) sacos de soja semente; 
aproximadamente 60 (sessenta) toneladas de adubo, exploração de culturas e de pecuária, 
com cerca de 80 (oitenta) bovinos”. 

Para a magistrada, que deferiu o despacho liminar de primeiro grau (ação 
reintegratória), não compete ao Poder Judiciário solucionar o assentamento e fixação de 
famílias pobres, cuja atribuição é do Poder Executivo. E a empresa, portanto, por cumprir 
a função social, estaria amparada pelas normas do ordenamento jurídico brasileiro, 
concedendo a liminar de reintegração de posse para determinar que a empresa Merlin 
Indústria e Comércio de Óleos Vegetais S/A seja reintegrada na posse do imóvel esbulhado. 

Na mesma linha, para a desembargadora relatora do recurso, a empresa Merlin 
Indústria e Comércio de Óleos Vegetais S/A possui a posse, à medida em que a área é útil e 
produtiva, atendendo, por conseguinte, o fim social a que se destina. Dessa maneira, no seu 
entendimento, aos agravados estaria amparado o direito de exigir a proteção possessória, 
garantida pelo Código Civil, visto que se atendeu a função social da propriedade.

Todavia, os desembargadores, por maioria¸ conheceram e deferiram o agravo de 
instrumento nº 598.360.402, posicionando-se em defesa da garantia do mínimo social. Para 
eles, os direitos fundamentais de 600 famílias devem prevalecer sobre o direito puramente 
patrimonial da empresa. Para os agravantes, as ocupações não podem ser consideradas 
como esbulho possessório, uma vez que se configuram conflitos entre direitos que não são 
prestados “nem pelo Estado, nem pelo livre mercado”. Embora os agravados afirmem ser a 
área produtiva, a propriedade não cumpre a sua função social, por existirem débitos fiscais 
da empresa proprietária perante a União e imóvel penhorado ao INSS. 

Para o desembargador Guinther Spode, as amarras da legislação devem ser 
afastadas, sobretudo a processual, de forma a privilegiar a decisão mais justa, assim, 
mesmo que descumprida a disposição do artigo 526, do CPC, o recurso deve ser 
conhecido. Percebe-se, assim, que o juiz deve aplicar o direito considerando os fatos 
sociais envolvidos, tendo em vista, que o “juiz não se constitui em um simples técnico que 
mecanicamente aplica o Direito em face dos litígios reais, mas buscando solucionar os 
conflitos de interesse entre sujeitos de Direito” (WOLKMER, 1989, p. 146).

Nessa acepção, Gomes (2004), na obra Direitos Reais, apresenta a proteção da 
posse no direito positivo. Segundo o jurista, um dos principais efeitos da posse é o direito 
de interditos, em que por meio deles é possível defender a posse. O art. 1.210, do Código 
Civil, dispõe que “o possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação, 
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restituído no de esbulho, e segurado de violência iminente, se tiver justo receio de ser 
molestado”. É considerado possuidor “todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou 
não, de algum dos poderes inerentes à propriedade”, conforme previsão do art. 1.196 do 
Código Civil. Gomes (2004) explana que não há uma uniformidade em relação à qualificação 
das ações possessórias. No entanto, para aqueles que ampliam o sistema defensivo da 
posse têm-se as seguintes ações: imissão da posse; manutenção da posse; reintegração 
da posse; interdito proibitório; nunciação de obra nova; dano infecto; embargos de terceiro 
senhor e possuidor. Contudo, o jurista afirma que nem todas as ações são consideradas 
possessórias, como a nunciação de obra nova, os embargos de terceiro senhor e possuidor 
e o dano infecto.

O conceito de posse perpassa por duas grandes teorias: a teoria subjetiva, de 
Savigny e a objetiva de Ihering. Para a teoria subjetiva, a posse teria natureza híbrida, 
composta de dois elementos: “animus” e “corpus”; contudo, esta teoria foi muito criticada 
por Ihering, por entendê-la repleta de subjetivismo. Ihering entendia possuidor aquele que 
exerce poderes de proprietário, destinando uma finalidade econômica ao bem; a posse 
representaria apenas o “corpus”, o “animus” seria apenas um elemento implícito. 

O Código Civil Brasileiro adotou a teoria objetiva de Ihering, mas foi funcionalizada 
pela Constituição Federal, devido à incidência do princípio da função social da propriedade. 
Nessa acepção, o Código Civil Brasileiro adotou implicitamente a função social da posse, 
materializada quando alguém no lugar do proprietário cumpre sua função social, atendendo 
à pessoa humana e a sua dignidade. 

Conforme Nicoletto (2007),

A posse deixa de ser considerada apenas como uma relação material do 
homem com a coisa decorrente do poder de vontade, passando a ser vista 
como uma relação material entre o homem com a coisa decorrente da vontade 
dotada de função social, ou seja, voltada aos interesses da sociedade e não 
somente do possuidor.

A posse, deste modo, passa a ser vista como um instituto que visa cumprir a função 
social e econômica, levando em consideração o valor da dignidade do ser humano. Ela 
abrange três aspectos essenciais: a posse como um direito autônomo; a posse como um 
valor e a posse como um instrumento de realização dos objetivos do Estado. Por meio 
desses elementos, a posse visa não somente atender as necessidades individuais, mas 
proporcionar vantagens para a coletividade. Permite-se ao não proprietário obter, por meio 
da terra, uma vida digna, assegurando um mínimo social capaz de diminuir as diferenças 
sociais e aumento da distribuição de renda, aproximando-se da realização dos princípios 
constitucionais da igualdade e da dignidade da pessoa humana (MARQUESI, 2001). 

Fachin (1988, p. 19) analisa com maestria a questão:

A função social da posse situa-se em plano distinto, pois, preliminarmente, 
a função social é mais evidente na posse e muito menos evidente na 
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propriedade, que mesmo sem uso, pode se manter como tal. A função social da 
propriedade corresponde a limitações fixadas no interesse público e tem por 
finalidade instituir um conceito dinâmico de propriedade em substituição ao 
conceito estático, representando uma projeção da relação anti-individualista. 
O fundamento da função social da propriedade é eliminar da propriedade 
privada o que há de eliminável. O fundamento da função social da posse 
revela o imprescindível, uma expressão natural de necessidade.

Nesse sentido, assegurar o direito de posse é dar efetividade aos princípios 
fundamentais da República, proporcionando a dignidade à pessoa humana e diminuindo 
as desigualdades sociais presentes em nosso país.

No caso concreto, partindo-se da função social da propriedade, a empresa, por ter 
uma área útil e produtiva, poderia socorrer-se da reintegração da posse, visto que essa 
ação é cabível em caso de esbulho. Segundo Gomes (2004), o fim específico nesta ação 
é obter a recuperação da coisa, uma vez que o proprietário tem o direito de reavê-la se foi 
privado por violência, clandestinidade ou precariedade. Todavia, baseando-se na função 
social da posse, a questão deve ser analisada sob o viés da coletividade, de condições 
mínimas dadas ao possuidor de viver com dignidade.

Assim sendo, o que se discute na lide são os direitos fundamentais, ou o que se 
denomina como “mínimo social”, ou seja, são as condições mínimas para subsistência do 
indivíduo. No caso, o impasse consiste, de um lado, no esbulho na posse de uma empresa 
e, de outro, os direitos fundamentais, o mínimo social a 600 famílias, já que a conciliação 
restou frustrada.

A doutrina1 entende que, havendo a necessidade de sacrificar uma das partes, os 
direitos fundamentais devem prevalecer sobre o patrimonial. Coadunando-se ao pensamento 
Guinther Spode, o provimento do agravo permite que haja dilação probatória sobre o tema, 
sobretudo a função social da área cuja posse se pleiteia. No mesmo entendimento, o 
Desembargador Rafael dos Santos Jr. expõe que o caso em questão transcende o texto 
legal, posto que os valores sociais e garantias individuais são temas de suma importância. 

Isto posto, nota-se a necessidade já amparada pela Constituição Federal de alinhar 
o direito de propriedade e posse ao atendimento de sua função social, como dispõe o art. 
5º, incisos XXII e XXIII. No caso do despacho liminar concessivo de reintegração da posse, 
a decisão preocupou-se em fundamentar o fato e a norma, sem referência a dimensão 
valorativa do direito à propriedade e à posse. Ainda, conforme consta nos autos, a área é 
objeto de penhora para garantia de débito fiscal com a União. Apesar de a área ser produtiva, 
os proprietários deixaram de quitar os impostos incidentes, portanto, não atendendo a 
função social. Marés (2003, p. 196) compreende a função social da terra como algo maior 
do que a produção de mercadorias, “a sociodiversidade aliada à biodiversidade é o que 
pode dar resposta mais precisa do que seja a função social da terra, ou da propriedade, 
como o chamam as leis”. Nessa acepção, a função da terra e da posse propicia manter as 
1  Tal análise é muito bem elucidada por CANOTILHO, J.J. Gomes. Direito constitucional. 6.ed. rev. Coimbra: Alme-
dina, 1995, p. 646-647. 
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mais diversas formas de vida. 

PARALELO COM A CANÇÃO “O CIO DA TERRA” DE MILTON NASCIMENTO E 
CHICO BUARQUE

A canção o “Cio da Terra”, de Milton Nascimento e Chico Buarque, evidencia a 
simplicidade da vida ligada à terra, a proteção a ela e ao trabalho no campo. Em seus 
versos, é possível assimilar o trabalho como algo sagrado, uma vez que, por meio de 
uma intercessão divina o trigo transformar-se em pão - “Forjar no trigo o milagre do 
pão”; há relacionamento íntimo e um cuidado recíproco entre a terra e os agricultores. 
Os compositores expõem o ciclo da terra de maneira harmoniosa, relacionando as suas 
riquezas com o ofício do agricultor.

Para além do que é perceptível no poema, reflete-se o uso da terra conforme 
o “desejo” desta - “Afagar a terra/ Conhecer os desejos da terra/Cio da terra, propícia 
estação/E fecundar o chão”. Isto é, manusear a terra de maneira útil, respeitando a época 
de plantio, a “propícia estação” para que, assim, os seus frutos possam ser colhidos e a 
vida possa existir. 

Marés (2003, p. 197), com muita propriedade, leciona:

(...) a função social da terra é prover a Vida (assim mesmo, com V maiúsculo). 
E se assim é, a organização civil e racional de nossa sociedade deve garantir 
que seja provida a vida de todos os seres e garantida equitativamente a vida 
de todos os seres humanos. Somente depois de tudo isso resolvido podemos 
pensar na produção de bens para satisfação das necessidades, do orgulho e 
das vaidades humanas.

Nesse segmento, em comparação com o agravo de instrumento nº 598.360.402, 
têm-se, de um lado, a empresa, que, embora alegue cumprir a função social da propriedade, 
objetiva o lucro, e, de outro, a luta de várias famílias pela sobrevivência. Assim sendo, 
como depreendido pela canção o Cio da Terra, a terra, sinônimo de cuidado, fertilidade e 
vida, deve ter o seu uso de maneira consciente, respeitando o ciclo temporal e realizada de 
maneira sustentável para a vida árdua do agricultor. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
À luz do exposto, a presente pesquisa pode demonstrar como o Poder Judiciário 

lida com as privações legislativas, particularmente o direito à propriedade. Apesar de 
atípico, o parecer do agravo de instrumento nº 598.360.402 demonstra o respeito à terra e 
à dignidade da pessoa humana. 

Conforme visto, a terra deve estar em consonância com a função social da 
propriedade e da posse. Isto é, o solo deve ser usado de forma fecunda, atendendo não só 
a produtividade, mas se verificando o tempo e o lugar em que as circunstâncias acontecem 
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de forma a garantir a sobrevivência e a dignidade da pessoa humana. Deste modo, a 
terra, por ser provedora de todos, seja individualmente ou coletivamente, deve ter o direito 
aplicado respeitando as três dimensões de Miguel Reale (2003): fato, valor e norma e, 
consequentemente, a função social da propriedade e da posse.
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